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RESUMO
O texto normativo de n.° 1.085/2006 do Conselho Federal de Medicina aprovou a
prática da ortotanásia, autorizando o médico a limitar ou suspender procedimentos e
tratamentos que prolonguem a vida de pacientes em estágio terminal, acometidos de
patologias graves ou incuráveis, desde que com consentimento do paciente ou seu
representante legal. No caso, cabe analisar o acórdão de n.º 70054988266 do TJRS,
uma vez que o paciente em pleno gozo de suas faculdades mentais e acometido de
patologia grave se recusava a autorizar a amputação do pé esquerdo necrosado,
sob alegação de que a morte seria um alívio do seu sofrimento. Dessa forma, esta
pesquisa busca analisar o instituto do testamento vital, o conflito entre o direito à
vida e a autonomia da vontade.
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